
m PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ º n. / 
Í i ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/2024 

DE 21 DE MAIO DE 2024 

PROCESSO Nº 5.658/2024 

“TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO POÁ E DE OUTRO LADO A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL - “ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE POÁ”, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO 

ESTABELECIDAS.” 

Por este instrumento, de um lado, a Prefeitura do Município Poá, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, com sede na cidade de Poá, na Avenida Brasil, nº 198, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 55.021.455/0001-85, neste ato representada pelo 

Senhor Antonio Alexandre Nunes Provisor - Secretário Municipal de Saúde, autoridade 

competente investida nos termos do Decreto Municipal nº 7.960/21, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 19.717.255-6 e do CPF nº 145.336.568-03, doravante designado 

simplesmente PREFEITURA, e de outro lado, a Organização Social “ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POÁ — APAE-POÁ”, Associação 

Civil. sem fins lucrativos, registrada como pessoa jurídica, inscrita no CNPJ. sob o nº 

59.643.262/0001-17, com sede na Rua Flor do Campo, nº 310 — Conjunto Alvorada - 

Poá/SP. neste ato representada pelo seu Vice-Presidente - Sr. Wilson Almeida de Souza, 

portador do RG nº 22.988.325-4 e do CPE nº 160.553.428-55, doravante denominada 

simplesmente ORGANIZAÇÃO, celebram o presente Termo de Fomento, nos termos 

previstos na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 

13.204, de 14 de dezembro de 2015, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 

de abril de 2016, e pelo Decreto nº 7.069, de 22/06/2017 e Lei Municipal nº 4.390, de 19 

de dezembro de 2023 e em conformidade com o Plano de Trabalho e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo, a prestação de cooperação financeira por 

parte da PREFEITURA à Organização Social “Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Poá — APAE-Poá”, tendo como objetivo a execução do Projeto “Serviço 

de Proteção Especial de Média Complexidade para pessoa com deficiência no Setor 

Ambulatorial da Entidade”. Atendimento ambulatorial e clínico à população assistida pela 

entidade, promovendo reabilitação e consequentemente melhoria na qualidade de vida de 

pessoas com deficiência, com recursos provenientes da Secretaria Municipal de Saúde, 

através das —Emendas Parlamentares Municipais nºs 22, 33, 55 e 124/2023, em 

conformidade com o Plano de Trabalho, que fica fazendo parte integrante deste Termo de 

Fomento. ' % .:l xlx R 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFICAÇÕES 

Para prestar o serviço deste objeto, a Organização da Sociedade Civil utilizará 

recursos próprios do Município, para complementação de custeio com Serviços de 

Terceiros — Pessoa Física (Recursos Humanos), Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica e 

Material de Consumo, necessários à execução do projeto a ser realizado pela 

ORGANIZAÇÃO. 

2.1. O objeto do presente contrato será prestado de acordo com as especificações 

constantes nos termos da Lei Federal de nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 

alterações, subsidiariamente, do Decreto Federal de nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 

do disposto no Decreto Municipal de nº 7.069/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA /MUNICÍPIO 

3.1. É obrigação do Município, através da Secretaria Municipal da Saúde, órgão executor 

da Política Municipal de Saúde: 

j 

. 

VI. 

VII. 

Disponibilizar à OSC informações necessárias ao bom andamento para 

execução do serviço; 

Validar as propostas e ações apresentadas pela OSC; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

OSC; 

Indicar o Gestor de Parceria do Termo de Fomento, conforme arts. 35 e 61 da 

Lei 13.019/2014; 

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a OSC; 

Notificar, formal e tempestivamente, a OSC sobre as irregularidades 

observadas na execução do objeto do Termo de Fomento; 

Fiscalizar a execução do objeto pactuado à luz da proposta do Plano de 

Trabalho apresentado e acrescido dos elementos constantes do Parecer Técnico 

do Gestor de Parceria e nos termos da legislação em vigor; 

VIIL. Supervisionar, monitorar e fiscalizar o desempenho das ações desenvolvidas, 

IX. 

bem como a aplicação dos recursos financeiros repassados; 

Indicar padrões básicos para O desenvolvimento das atividades objeto deste 

Termo de Fomento, assim como a necessidade de treinamento e reciclagem de 

pessoal; 

Assumir ou transfefi-f'_a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 

paralisação, de modo à evitar sua descontinuidade. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO - OSC 

4.1. Executar o objeto deste Termo de Fomento na forma estabelecida no Plano de 

Trabalho e demais normas disciplinadoras no âmbito do Município; 

4.2. Realizar todos os serviços relacionados a este Termo de Fomento, de acordo com 

suas especificações e as normativas vigentes; 

4.3. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados e 

prepostos, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais que lhe venham ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento dos serviços aqui demandados; 

4.4. Comunicar à Secretaria Municipal da Saúde toda e qualquer irregularidade ocorrida 

durante a execução dos serviços; 

4.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal da Saúde; 

4.6. Responder por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou 

erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade ou em quaisquer serviços 

objeto deste Termo de Fomento; 

4.7. Cumprir todos os dispositivos legais e normativos relacionados ao serviço a ser 

prestado; 

4.8. Encaminhar, de imediato, à Secretaria Municipal da Saúde qualquer alteração em 

seus atos constitutivos, bem como outros documentos e informações necessárias à 

boa execução e ao acompanhamento do serviço socioassistencial objeto do Termo de 

Fomento; 

4.9. Aplicar os recursos advindos deste Termo de Fomento, exclusivamente no custeio 

das ações propostas no Plano de Trabalho; 

4.10. Movimentar os recursos deste Termo de Fomento exclusivamente na conta corrente 

em instituição pública, aberta para este fim: 

4.11. Apresentar relatório mensal de execução do objeto, contendo as atividades ou 

projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados, nos termos do art.66 da Lei nº 

13.019/2014; 

4.12. Fornecer. mensalmente, relação contendo informações individualizadas das pessoas 

atendidas durante o mês, na forma que vier a ser estabelecida pela Secretaria da 

Saúde: f 
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4.13. 

4.14. 

4.15. 

4.16. 

4.17. 

4.18. 

4.19. 

4.20. 

4.21. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

Apresentar relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição 

das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 

objeto, nos termos do art.66 da Lei nº 13.019/2014; 

Manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas 

nos termos do art.68 da Lei nº 13.019/2014; 

Permitir o livre acesso do executor e de servidores dos órgãos de controle interno e 

externo, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 

indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de acompanhamento, 

avaliação e fiscalização; 

Prestar contas ao MUNICIPIO, nos moldes das instruções especificadas do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos 

recursos repassados durante exercício anterior, e, se for o caso, até 30 (trinta) dias 

do término da vigência deste instrumento, ou de suas eventuais prorrogações, 

sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros por 

parte do MUNICIPIO; 

Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem 

como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem sempre à 

disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo de 

forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos 

recursos financeiros recebidos; 

Mencionar, em toda publicação, material promocional e de divulgação de suas 

atividades e eventos, que a atividade é mantida em parceria compartilhada com a 

Prefeitura de Poá (inserir o texto “com o Governo do Estado e/ou com a União” 

quando o repasse mensal for composto por recursos dessas esferas); 

Manter, durante o prazo de vigência deste Termo de Fomento, a regularidade das 

obrigações perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

Responsabilizar-se pela manutenção do espaço físico, mobiliário e equipamentos. 

Quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos, produzidos e construídos 

com os recursos deste Termo de Fomento: 

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto 

pactuado; 

b. garantir sua guarda e manutenção; 

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens 

vierem a sofrer; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, 

manutenção e recuperação dos bens; 

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao 

conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência 

à Administração Pública; 

f.  durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para 

fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante 

expressa autorização da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

5.1. A Secretaria Municipal da Saúde instituirá a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, nos termos do art. 35 da Lei nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 

7.069/2017; 

5.2. A Secretaria Municipal da Saúde emitirá relatório técnico de monitoramento e 

avaliação do Termo de Fomento celebrada e o submeterá à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC, contendo 

os seguintes elementos mínimos; 

5.3. A Administração Pública poderá realizar, sempre que possível pesquisa de 

satisfação com os beneficiários do Programa e utilizará os resultados como subsídio 

na avaliação do Termo de Fomento e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 

como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 

6.1. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão no ato de Transferência Voluntária; 

6.2. Celebração de acordos com entidades privadas sem fins econômicos que tenham 

como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera 

governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

6.3. Celebrações de acordos com órgãos ou entidade de direito público ou privado, que 

esteja em mora, inadimplente com outros contratos de repasse celebrados com 

órgãos ou entidades da Admjgisuação Pública, ou irregular em qualquer das 

exigências deste Termo; FA 
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6.4. 

6.5. 

6.6. 

6.7. 

6.8. 

6.9. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

Celebração de acordos com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se 

relacione às características do programa ou que não disponham de condições 

técnicas para executar o objeto pactuado; 

Realização de despesa a título de taxa de administração, de gerencia ou similar; 

Utilização de recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo 

instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

Realização de despesas com taxas bancárias; 

6.10. Realização de despesas com multas, juros ou atualização monetária, inclusive as 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere 

às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pela concedente, e 

desde que os prazos para pagamentos é OS percentuais sejam mesmos aplicados no 

mercado; 

6.11. Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

6.12. Transferência de recursos a terceiros que figurem como parte no objeto no ato da 

transferência; 

6.13. Transferência de recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às 

instituições privadas sem fins econômicos; 

6.14. Transferência de recursos como contribuições, auxílios ou subvenções para clubes, 

associação de servidores, sindicatos, Organizações partidárias, cooperativas e 

quaisquer entidades congêneres. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CUSTEIO/VALOR 

7.1. O valor total estipulado para este objeto é de R$ 192.411,77 (Cento e noventa e dois 

mil, quatrocentos e onze reais e setenta e sete centavos), cujo repasse será feito em 

parcelas mensais, conforme cronograma de desembolso abaixo, mediante crédito em 

conta corrente da ORGANIZAÇÃO, especificamente aberta para a execução desta 

parceria, após a assinatura do Termo de Fomento, de acordo com o Plano de 

Trabalho. F 

NTA Página 6 de 13 
FPA 

ES



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

Mês /Ano Valor da parcela 

Maio/2024 R$ 24.051,47 

Junho/2024 R$ 24.051,47 

Julho/2024 R$ 24.051,47 

Agosto/2024 R$ 24.051,47 

Setembro/2024 R$ 24.051,47 

Outubro/2024 R$ 24.051,47 

Novembro/2024 R$ 24.051,47 

Dezembro/2024 | R$ 24.051,48 

7.2. Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares pela 

ORGANIZAÇÃO a pedido da Secretaria Municipal da Saúde, o pagamento ficará 

suspenso até o saneamento das irregularidades. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Termo serão atendidas com recursos 

constantes do orçamento vigente, provenientes das Emendas Parlamentares Municipais 

nºs 22,33, 55 e 124/2023, pela classificação orçamentária: 1300 — 07.03.00 3.3.50.39.00 

10302 1003 2146 08 3100000. 

CLÁUSULA NONA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1. A ORGANIZAÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIO em conformidade com a Lei 

Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 7.069/2017 respeitando algumas 

normas gerais; 

9.2. Prestação de contas mensal, mediante apresentação mensal de relatório das 

atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos no mês 

anterior, bem como de declaração quantitativa de atendimento nesse período, 

assinada pelo representante da Entidade; 

9.3. Prestação de contas anuais nos molde das instruções específicas do Tribunal de 

Contas do Estado dê São Paulo, até 31 de Janeiro do exercício subsequente, dos 

recursos repassados durante o exercício anterior; 

9,.4. Prestação de contas globãl, até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela 

relativa ao período de kv?gênoia deste Termo de Fomento, sem prejuízo das 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

prestações de contas parcial, mensal e anual, prevista nos incisos anteriores desta 

Cláusula, constituída do relatório de cumprimento do objeto e acompanhada dos 

seguintes documentos: 

1. Relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de 

informações relacionadas às ações que demonstrem o atendimento das metas de 

qualidade definidas no Plano de trabalho: 

II. Relatório de execução físico - financeiro; 

III. Relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo MUNICIPIO; 

IV. Cópia dos extratos da conta bancária específica; 

V. Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na 

conta bancária indicada pelo MUNICIPIO. 

9.5. Os saldos remanescentes de valores repassados pelo Município e não gastos pela 

ORGANIZAÇÃO deverão ser aplicados em caderneta de poupança de instituição 

financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 

fundo de aplicação financeira de instituição oficial, quando a utilização dos recursos 

verificar-se em prazos inferiores há um mês,nos termos da Lei Federal nº 

13.019/14 e suas atualizações posteriores, devendo as receitas auferidas desses 

investimentos serem aplicadas exclusivamente no objeto desta parceria, constando 

de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas. 

9.6. Em qualquer hipótese, finda a presente parceria, os saldos de recursos 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 

dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO, DO CONTROLE E DA 

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

10.1. O controle e a avaliação da execução da presente parceria ficarão a cargo da 

Secretaria Municipal da Saúde, órgão responsável pela execução da Política de 

Saúde no município de Poá; 

10.2. O controle e a avaliação da execução da presente parceria tomarão como base o 

cumprimento dos padrões das ofertas que compõem o objeto deste Termo, a 

garantia dos direitos dos usuários e a boa e fiel utilização dos recursos financeiros 

pagos pelo Município à ORGANIZAÇÃO. & 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1.O não cumprimento das cláusulas desta parceria, bem como à inexecução 

injustificada, total ou parcial, do serviço pactuado constituem irregularidades 

passíveis das seguintes penalidades, aplicadas —cumulativamente — e/ou 

progressivamente, obedecida a proporcionalidade: 

I. —Advertência formal; 

IIl.  Rescisão do Termo de Fomento: 

11.2. Constatada pe[a GESTÃO DE PARCERIAS a ocorrência de irregularidades, a 

ORGANIZAÇÃO deverá ser por essa cientificada, por meio de notificação formal, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

11.3. A ORGANIZAÇÃO deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

partir da data do recebimento da notificação de irregularidades, justificativa e 

proposta de correção para apreciação e decisão da GESTÃO DE PARCERIAS; 

11.4. AÀ cópia da notificação de ocorrências de irregularidades, devidamente assinada 

pelas partes, da justificativa e da proposta de correção integrarão o processo 

administrativo identificado no preâmbulo do presente Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

A presente parceria terá vigência contada da data de sua assinatura, com 

término em 31/12/2024, podendo ser prorrogado, mediante ato específico do Secretário 

Municipal de Saúde, por menor, igual ou maior período, desde que não exceda no total. o 

prazo de 60 (sessenta) meses, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

13.1. Esta parceria poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, 

ser denunciada mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias; 

13.2. A presente parceria poderá, ainda, ser rescindida, independentemente do prazo 

previsto na cláusula anterior, nos seguintes casos: 

I- A qualquer tempo, por mútuo acordo, mediante a lavratura do Termo de 

Rescisão: 

II-- Unilateralmente, de pleno direito e a critério da Secretaria da Saúde, mediante 

denúncia e notificação formal; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

UII- Por irregularidades referentes à administração dos valores recebidos, bem 

como à execução do objeto ou cláusulas do termo relativo ao desenvolvimento 

do serviço e ao cumprimento dos padrões estabelecidos nas normas gerais para 

celebração de Termo de Fomento, constatadas pela GESTÃO DE 

PARCERIAS; 

IV- Por descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO, de qualquer disposição prevista 

nas cláusulas desta parceria; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES 

I- Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com 

recursos repassados pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão 

afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo 

considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de 

instrumento específico para esta finalidade; 

IIl- Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula de 

inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC 

durante a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida 

à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de transferência 

da propriedade de que trata o $5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014; 

II1I- Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade 

da OSC, na medida em que os bens serão utilizados à continuidade da execução de 

ações de interesse social pela organização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA 

A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

A ORGANIZAÇÃO para a formalização do presente Termo de Fomento, 

apresentou toda a documentação exigida no Art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, regulamenta pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. * 
” 

À 
R 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
NW A 

; ; : " aA ND 

16.1. A celebração da parceria poderá ser suspensa diante de eventuais megularldadíy 

constatada em  parceria de  exercício anteriormente celebrado — pela 

ORGANIZAÇÃO com o Poder Público Municipal, até que sejam sanadas; 
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16.2. Os casos omissos e imprevistos serão resolvidos pelo Gestor da Secretaria 

Municipal da Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO FORO 

17.1. Aplica-se a presente parceria a Lei Federal nº 13.019/14 e suas atualizações 

posteriores, Decreto Municipal nº 7.069/2017 e as demais normas e orientações 

oriundas da Secretaria Municipal da Saúde; 

17.2. Ficaeleito o FORO de Poá para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 

desta parceria: À 

E por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam a presente 

parceria em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Poá, 21 de maio de 2024. 
/ [i A 

/ )ÍJ : , t'l "'J( :Il _ 

AIF FAA 

ANTONIO ALEXANDRE NUNES PROVISOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AUTORIDADE COMPETENTE POR DELEGAÇÃO NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 7.960/2]1 

i
 

H 

m. Í 

EmWlumdo 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO 

ÓRGÃO PÚBLICO:- Prefeitura do Município de Poá. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:- Associação de Paíis e Amigos 

dos Excepcionais de Poá. 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/2024 - Processo nº 5.658/2024 

OBJETO:- Prestação de cooperação financeira tendo como objetivo a execução do Projeto 

“Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade para pessoa com deficiência no Setor 

Ambulatorial da Entidade”. Atendimento ambulatorial e clínico à população assistida pela 

entidade, promovendo reabilitação e consequentemente melhoria na qualidade de vida de 

pessoas com deficiência, com recursos provenientes da Secretaria Municipal de Saúde, 

através das Emendas Parlamentares Municipais nºs 22, 33, 55 e 124/2023, em conformidade 

com o Plano de Trabalho, que fica fazendo parte integrante deste Termo de Fomento. 

VALOR DO AJUSTE:- R$ 192.411,77 

EXERCÍCIO:- 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

l. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos/o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões,mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico,conforme dados abaixo indicados,em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011, do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP, nos termos previstos no artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO Nº 013/24 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
Em, 21 de maio de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO: 

Nome: Márcia Teixeira Bin de Sousa 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 057.785.568-96 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEF ICIÁRIA: 

Nome: Wilson Almeida de Souza 

Cargo: Vice-Presidente 
CPF: 160.553.428-55 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO 
7 õ 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Antonio Alexandre Nunesj'Provisor 

Cargo: Secretário Municipal de Saú 

C.P.F. 145,336.568-03 
V í j 

Assinatura: ij/»/ : 

= | - 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA * 

Nome: Wilson Almeida de Souza 

Cargo: Vice-Presidente 

CPF: 160.553.428-55 

Assinatura: 
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